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Concorrência Nacional nº 22/2013 

4º COMUNICADO  

 

Em consulta à Área Técnica, segue as respostas aos questionamentos enviados 

via fax e e-mail à CODEVASF, apresentadas pelo Eng.º Alexinaldo Leda de 

Souza, autor dos Termos de Referência.  

Pergunta 1- O item 6.8.3 cita: “Os Quadros com detalhes do orçamento deverão 

ser obrigatoriamente preenchidos, e estão anexos a este edital, com 

nomenclaturas: PFP I, PFP II, PFP III, PFP IV, PFP V, PFP VI, PFP VII, PFP X, 

PFP XI, PFP XII, XIII E PFP XIV.” Após análise detalhada do Edital não 

encontramos os quadros PFP VI, PFP XI e PFP XII. Além do mais, o Edital 

ainda acrescenta os quadros PFP e PFP VX os quais não são mencionados 

acima. Como devemos proceder? Quais os quadros que devem ser 

apresentados na Proposta Financeira? 

Resposta1 – No sub-item 10.5 quadros das propostas financeiras dos Termos 

de Referência do Edital de concorrência nº022/2013, onde se lê: PFP-XII 

detalhamento do custo de administração, leia-se: PFP-XIII detalhamento do 

custo de administração. Onde se lê: PFP-XIII detalhamento das despesas 

fiscais, leia-se: PFP-XIV detalhamento das despesas fiscais. Onde se lê: PFP-

XIV detalhamento dos encargos sociais, leia-se: PFP-XV detalhamento dos 

encargos sociais. Os quadros a serem apresentados na proposta financeira são 

os elencados no sub-item 10.5 quadros das propostas financeiras do termo de 

referência do edital em epígrafe. 

Pergunta 2 – Entendemos que para o total atendimento ao Edital com relação 

às Propostas de Preços as empresas devem apresentar somente o Termo da 

Proposta constante no Anexo I, os dados da Licitante, os quadros determinados 

no item 6.8.3 e o detalhamento do BDI. Esta correto o nosso entendimento? 

Resposta 2 - Sim, porém, com relação ao detalhamento do BDI, ele já está 

previsto nos quadros: PFP-XIII custos da administração; PFP-XIV despesas 

fiscais e na remuneração da empresa (lucro) constante da proposta financeira 

do projeto quadro PFP. 
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Pergunta 3 – “O item 6.8.1 na letra h cita “Cronograma físicofinanceiro 

obedecendo às atividades e prazos, com desembolso e quantitativos previstos 

mês a mês, para 12 (doze) meses, em modelo próprio da licitante.” Gostaríamos 

de esclarecimento quanto à elaboração deste cronograma tendo em vista que o 

prazo de execução do serviço é de 180 (cento e oitenta) dias ou seja, 06 (seis) 

meses e não de 12 (doze) meses.” 

Resposta 3 – Considerar para elaboração dos cronogramas físico e financeiro 

os seguintes quadros (PTP-V- cronograma físico para 6 meses e PFP-X- 

cronograma financeiro)pertencentes às planilhas projeto executivo parte 

integrante do edital de concorrência nº 022/2013.  

 
 
 

Petrolina-PE, 16 de setembro de 2013. 
 
 
 

 
Pedro Bezerra de Oliveira 
Chefe da Secretaria Regional de Licitações 
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